
JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 14/2020

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS (TRE/GO), órgão do Poder Judiciário da União, inscrito no

CNPJ  sob o nº  05.526.875/0001-45,  com sede na Praça Cívica  nº  300 Centro,  nesta  Capital,  neste ato

representado  por seu Direto Geral, WILSON GAMBOGE JÚNIOR, RG nº 2.986.181, expedido por SSP/GO,

inscrita no Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do Ministério da  Fazenda  –  CPF/MF sob o  nº  799.305.061-87,

considerando  a  homologação  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  forma  eletrônica,  nº  01/2020,

publicada no DOU de 30/03/2020, processo administra;vo nº 1870/2019, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quan;dade

cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 de

maio de 2005, e nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  eventual  contratação  de  empresa

especializada  na  prestação  de  serviços  de  comunicação  de  dados  incluindo  instalação,

configuração, manutenção e serviços técnicos  de suporte, conforme descrições,  especificações,

condições e prazos constantes do Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº 01/2020 e seus anexos,

que é parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

2. DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

2.1. É  beneficiária desta Ata de Registro de Preços, a sociedade empresária TGX CONECTIVIDADE E

ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ nº 31.136.448/0001-60, com sede na Rua H-18, S/N, Quadra 25,

Lote 5 e 6, Bairro Cidade Jardim, Anápolis – GO, CEP 75.080-490, telefone nº (62) 3321-9926, e-

mail  max@telgo.com.br,  representado  por  seu  representante  legal,  Senhor  Maxwell  Moreira

Guimarães, RG 2950149/SSP-GO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda

– CPF/MF sob o nº 896.214.091-87 e Senhor Jaime Neto Alves Matos, RG 4609640, expedido por

DGPC-GO, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o nº

729.633.871-72.

3.  DOS QUANTITATIVOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS
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3.1. Os quan;ta;vos e os preços registrados no presente instrumento são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR MENSAL
UNITÁRIO (R$)

3
Link de internet dedicada (acesso) de

200Mbps para as localidades do Grupo B.
Unidade 3 R$ 2.100,00

4
Link de internet dedicada (acesso) de

100Mbps para as localidades do Grupo B.
Unidade 3 R$ 700,00

3.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador desta ata será o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS.

4.2. Não há órgãos par;cipantes deste registro de preços.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua validade,  poderá ser aderida por qualquer

órgão ou en;dade da administração pública  que não tenha par;cipado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que jus;ficada a vantagem e respeitadas, no que

couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666,  de  1993  e  no  Decreto  nº

7.892/2013.

5.1.1. Os órgãos e en;dades acima indicados, quando desejarem u;lizar esta ata, deverão

consular o TRE/GO para manifestação sobre a possibilidade de adesão, nos termos do ar;go

22, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

5.1.2. A  manifestação  do  órgão  gerenciador,  de  que  trata  o  subitem  anterior,  fica

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en;dades que não par;ciparam do

registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade

para a administração pública federal da u;lização da Ata de Registro de Preços, conforme
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estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos

par;cipantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais  não poderão exceder,  por órgão ou en;dade,  a 50%

(cinquenta por cento) dos quan;ta;vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos par;cipantes.

5.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan;ta;vo de

cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos par;cipantes,

independente do número de órgãos não par;cipantes que eventualmente aderirem.

5.5. Ao órgão não par;cipante que aderir à ata compete os atos rela;vos à cobrança do cumprimento

pelo  fornecedor das  obrigações  contratualmente assumidas  e a  aplicação,  observada a  ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,  informando  as  ocorrências  ao  órgão

gerenciador.

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par;cipante deverá efe;var a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus;ficadamente, a prorrogação do prazo

para efe;vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão não par;cipante.

6. DA NOTA DE EMPENHO E DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para  re;rar  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  (carta  contrato/autorização  de

fornecimento),  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  contados  a  par;r  da  data  de  sua

convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.
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6.1.1. Alterna;vamente à convocação para re;rada da nota de empenho, a Administração

poderá encaminhar  o instrumento para  a  Adjudicatária,  mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico.

6.2. A empresa beneficiária quando convocada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados

pelo órgão gerenciador e pelos par]cipes, se houver, durante a validade desta ata de registro de

preços.

6.3. Ao assinar a ata de registro de preços, a empresa beneficiária obriga-se a fornecer os materiais

conforme especificações e demais condições con;das no Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº

20/2019 e  seus  anexos  e  na  proposta  de  preços  apresentada,  prevalecendo,  no  caso  de

divergência, as especificações e condições do edital.

6.4. Quando a empresa beneficiária da Ata se recusar a receber/re;rar a nota de empenho seu registro

será cancelado nos termos do ar;go 20, inciso II, do Decreto nº 7.892/2013, sem prejuízo das

penalidades cabíveis.

6.4.1. Nesse  caso,  serão  convocadas  as  demais  empresas  registradas  no  cadastro  de

reserva,  na ordem de classificação,  conforme o disposto no art.  11, IV,  § 1º,  do Decreto

7.892/2013.

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Cons;tuem obrigações do TRE/GO, além das especificadas no Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO

nº 20/2019 e seus anexos:

7.1.1. Gerenciar  a  ata  de  registro  de  preços,  providenciando  a  indicação,  sempre  que

solicitado,  da  empresa  registrada,  para  atendimento  às  necessidades  da  Administração,

obedecendo aos quan;ta;vos definidos no Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº 20/2019;

7.1.2. No;ficar  a  empresa  registrada  para  re;rar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento

equivalente;

7.1.3. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a verificar se os preços registrados

permanecem compa]veis com os pra;cados;

7.1.4. Conduzir os procedimentos rela;vos a eventuais negociações dos preços registrados e

à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços,

em relação às suas próprias contratações.
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7.2. Cons+tuem obrigações  da empresa beneficiária  da Ata,  além das discriminadas no  Edital  do

Pregão Eletrônico TRE-GO nº 20/2019 e seus anexos:

7.2.1. Assinar esta Ata e re;rar a nota de empenho ou instrumento equivalente, nos prazos

determinados no Edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº 20/2019 e seus anexos;

7.2.2. Manter, durante a vigência deste instrumento, as condições de habilitação exigidas

no edital do certame que lhe deu origem;

7.2.3. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,  quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro  órgão da Administração Pública,  não par;cipante deste registro  de

preços, que venha a manifestar o interesse em u;lizar o presente ajuste;

7.2.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

no;ficação,  documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  encontrem-se

vencidas;

7.2.5. Manter  atualizados  seus  dados  e  de  seus  representantes,  tais  como:  endereços,

telefones, fax, e-mail, dentre outros.

8. VALIDADE DA ATA

8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par;r da assinatura, não podendo ser

prorrogada.

9. DO CONTROLE E DAS REVISÕES DOS PREÇOS

9.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos ar;gos 17 a 19 do Decreto nº

7.892/2013.

9.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista neste item, a Administração, se

julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
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10.1. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de

processo administra;vo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes

hipóteses:

10.1.1. A pedido do Beneficiário, quando:

10.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência

de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;

10.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da

elevação  dos  preços  de  mercado,  dos  insumos  que  compõem  o  custo  das

aquisições/contratações,  desde  que  a  comunicação  por  parte  do  fornecedor

beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte do TRE/GO.

10.1.2. Por inicia;va do TRE/GO, quando:

10.1.2.1.  Beneficiário  não aceitar  reduzir  o  preço  registrado, na  hipótese  de  este  se

tornar superior àqueles pra;cados no mercado;

10.1.2.2. O  Beneficiário  perder  quaisquer  das  condições  de  habilitação  exigidas  no

processo licitatório;

10.1.2.3. Por razões de interesse público devidamente mo;vadas e jus;ficadas;

10.1.2.4. O Beneficiário não cumprir  as  obrigações decorrentes  da Ata de Registro de

Preços;

10.1.2.5. O Beneficiário recusar-se a re;rar/receber as respec;vas notas de empenho (ou

instrumento equivalente) decorrente desta Ata de Registro de Preços;

10.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

10.1.2.7. O Beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da

Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;

10.1.2.8. Houver  atraso  injus;ficado  na  prestação  do  fornecimento  contratado,  bem

como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao TRE/GO;
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10.1.2.9. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respec;vo processo e

após  garan;do  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  sanções

eventualmente  cabíveis,  o  TRE/GO  formalizará  o  cancelamento  do  registro

correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de

registro.

10.2. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automa;camente:

10.2.1. Por ex;nção da totalidade do seu objeto;

10.2.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento das obrigações constantes desta da Ata de Registro de Preços ensejará

a aplicação das penalidades estabelecidas no Edital do Pregão TRE-GO nº 20/2019.

11.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata  de registro de preço (art.  5º,  inciso X,  do Decreto nº

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos  par;cipantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respec;vo  órgão  par;cipante  a  aplicação  da

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

11.3. O órgão par;cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador quaisquer das ocorrências

previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais

condições do ajuste, encontram-se definidas no edital do Pregão TRE/GO nº 20/2019 e no Termo

de Referência que lhe é anexo.

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan;ta;vos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do ar;go 65 da Lei nº 8.666/1993.
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12.3. Esta Ata não obriga o TRE/GO a firmar contratações com o FORNECEDOR, podendo ocorrer

licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  per;nente,  sendo

assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro em igualdade de condições.

12.4. A  empresa  registrada  nesta  ata  declara  estar  ciente  de  suas  obrigações  para  com  o

TRE/GO, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 20/2019 e seus anexos, que passam a fazer

parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins, independentemente

de transcrição.

12.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do ar;go 11, §4º do Decreto nº 7.892/2013.

13. DO FORO

13.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual

teor e forma para todos os fins de direto, que, depois de lidas e achada em ordem, vão assinadas

pelas partes.

WILSON GAMBOGE JÚNIOR

Diretor Geral do TRE/GO 

 MAXWELL MOREIRA GUIMARÃES

Representantes legais da empresa  TGX CONECTIVIDADE E ENTRETENIMENTO LTDA
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GAMBOGE 
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GUIMARAES:

89621409187

Assinado de forma 

digital por MAXWELL 
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ANEXO I-A

Termo de Referência 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE  SERVIÇOS DE INTERNET

DEDICADA E MÓVEL

 1  OBJETIVO

Registrar preços para futuras e eventuais contratações de serviços de Internet Dedicada para prover

comunicação de dados entre o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás e as Zonas Eleitorais de

Goiás e os Postos de Atendimento ao Eleitor e, serviços de Internet Móvel para prover redundância de

comunicação de dados e suprir demandas como i;nerantes e Eleições.

 2 - OBJETO

Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de serviços de comunicação de dados

incluindo instalação, configuração, manutenção e serviços técnicos de suporte durante a vigência do

Contrato.

2.1 Relação de itens a serem Contratados:

Item Descrição Quan+dade

1 Link de internet dedicada (alta velocidade) de 1Gbps para as 
localidades do grupo A.

6

2 Link de internet dedicada (alta velocidade) de 500Mbps para as 
localidades do grupo A.

6

3 Link de internet dedicada (acesso) de 200Mbps para as localidades do 
Grupo B.

3

4 Link de internet dedicada (acesso) de 100Mbps para as localidades do 
Grupo B.

3

5 Link de internet dedicada (acesso) de 50Mbps para as localidades do 
Grupo C.

15

6 Link de internet dedicada (acesso) de 20Mbps para as localidades do 15
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Grupo C.

7 Link de internet dedicada (acesso) de 20Mbps para as localidades do 
Grupo D.

34

8 Link de internet dedicada (acesso) de 10Mbps para as localidades do 
Grupo D.

34

9 Link de internet dedicada (acesso) de 20Mbps para as localidades do 
Grupo E.

35

10 Link de internet dedicada (acesso) de 10Mbps para as localidades do 
Grupo E.

35

11 Link de internet dedicada (acesso) de 10Mbps para as localidades do 
Grupo F.

18

12 Link de internet móvel para as localidades dos Grupos A e B. 20

 3 JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO

Jus;fica-se esta contratação pela necessidade de ampliação das velocidades dos links de

dados  atualmente  instalados  nas  Zonas  Eleitorais,  de  adequação  dos  valores  dos  contratos  TRE-GO

n°56/2017,  12/2017,  22/2017,  59/2017,  62/2017,  11/2017  e  21/2018,  da  implantação  de  estrutura

redundante para  os  maiores  cartórios  eleitorais,  como Goiânia,  Anápolis  e  Aparecida de Goiânia e  da

subs;tuição do Contrato TRE-GO n° 46/2015 (Internet Móvel).

Os demais cartórios serão atendidos com apenas 01 link de dados, porém com índice de

disponibilidade de, no mínimo, 99% e atendimento, em caso de falhas, com início em até 04 horas.

Outra mo;vação para a realização desta contratação foi a publicação da Resolução n°211 do

CNJ, que em seu ar;go 24°, inciso V, exige que os links de comunicação entre as diversas unidades sejam

suficientes para suportar o tráfego de dados e garan;r a disponibilidade exigida pelos sistemas de informação,

especialmente o Processo Judicial, com o máximo de comprome;mento de banda de 80%.

 3.1 - OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

1 Garan;r a infraestrutura apropriada às a;vidades ins;tucionais;

2 Aprimorar a Gestão Orçamentária e Financeira;

3 Aprimorar e fortalecer a integração e a interoperabilidade de sistemas de informação;

4 Aprimorar a Segurança da Informação;
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5 Primar pela sa;sfação dos usuários;

6 Aprimorar as contratações.

 3.2 - RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

1

Maior disponibilidade aos serviços u;lizados pelas Zonas Eleitorais que são acessados por

meio da Rede Corpora;va de Dados da JE-GO.

2
Maior performance e segurança no acesso aos serviços corpora;vos.

 4  FONTE DE RECURSOS

Para  execução  dessa  ação  entendemos  que  os  recursos  financeiros  deverão  ser

provenientes da verba des;nada para Despesas de Teleprocessamento da programação Orçamentária de

2020/2021.

 5 - ESTIMATIVA DE PREÇOS

 A es;ma;va de preços está demonstrada no Anexo III deste Edital.

 6 – VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

 O(s)  contrato(s)  originado(s)  a  par;r  da  Ata  de  Registro  de  Preços  firmada  pelo

CONTRATANTE, terá(ão) duração de 30 meses e pode(m) ser prorrogado(s) na forma do art. 57, II, da lei

8666/93.

 7 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE CONEXÃO DEDICADA – Itens de 1 a 11

 7.1 - TECNOLOGIA INTERNET DEDICADA

 7.1.1 - Requisitos obrigatórios para fornecimento dos serviços de telecomunicações:

 7.1.1.1 - Requisitos Gerais para os serviços Serviço dedicado de acesso à internet

com, no mínimo, 01 (um) IP Fixo e válido, por link de acesso contratado, livre para uso pela CONTRATANTE

e,  no  mínimo,  16  (dezesseis)  IPs  fixos  e  válidos,  por  link  de  alta  velocidade,  livres  para  uso  pela

CONTRATANTE;

 7.1.1.1.1 - Para os links de alta velocidade, os endereços IP poderão ser entregues

das seguintes formas: 
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1) 16 (dezesseis) IPs fixos IPv4;

2) 8 (oito) IPs fixos IPv4 e 8 (oito) IPs fixos IPv6;

 7.1.1.1.2 Para os links de acesso, o endereço IP deve ser entregue em IPv4;

 7.1.1.1.3 - Os links de acesso à internet deverão possuir dimensionamento correto

para garan;r a transmissão de dados de acordo com as velocidades contratadas;

 7.1.1.1.4 - Os links de acesso à internet deverão prover conec;vidade à Internet em

full duplex, isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá ser simétrica suportando as mesmas velocidades,

tanto na entrada de dados quanto na saída, simultaneamente;

 7.1.1.1.5 A taxa de transmissão deverá estar sempre disponível na totalidade do fluxo

contratado e não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do modelo OSI.

 7.1.1.1.6 - Todos os equipamentos e acessórios necessários para a a;vação dos links

instalados devem ser fornecidos pela CONTRATADA;

 7.1.1.1.7 - A CONTRATADA deverá disponibilizar meios de aferição da velocidade dos

links instalados. Caso esse recurso não seja disponibilizado, a CONTRATADA não poderá refutar os meios

u;lizados pela CONTRATANTE para aferição das velocidades contratadas;

 7.1.1.1.8 - A CONTRATADA deverá instalar os links de acesso à internet nos endereços

especificados  no  anexo  I-A,  referentes  aos  Itens  de  1  a  11,  objetos  deste  Termo  de  referência.

Eventualmente, poderá ser solicitado que os links sejam instalados em outros locais para atender demandas

da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA tenha disponibilidade técnica;

 7.1.1.1.9 - O CONTRATANTE se resguarda, durante a vigência do contrato, em instalar,

acrescentar  ou  remanejar  circuitos  em  qualquer  lugar  da  área  de  tarifa  básica  definida  pela  ANATEL,

inclusive entre os Municípios abrangidos pelos Itens definidos;

 7.1.1.1.10 - É facultado ao CONTRATANTE solicitar a;vação de novos links de acesso à

internet, respeitando sempre o quan;ta;vo máximo permi;do, bem como a desa;vação de links em uso,

conforme sua demanda;
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 7.1.1.1.11 - A CONTRATADA deverá garan;r que o tráfego de dados entre a operadora

e a CONTRATANTE seja protegido de acesso por terceiros.

 7.1.1.1.12 -  O  backbone  oferecido  deve  possuir,  em  operação,  canais  próprios  e

dedicados, interligando-o diretamente a pelo menos 2 (dois) outros sistemas autônomos (AS-Autonomous

Systems)  nacionais  e  a  pelo  menos  2  (dois)  outros  sistemas  autônomos  (AS-Autonomous  Systems)

internacionais. Deverá o somatório das bandas de saída entre os AS (Nacional e Internacional) ser de pelo

menos 1 Gigabit/s.

 7.1.1.1.13 - Os links devem permi;r tunelamento VPN com IPSec com, no mínimo, os

algoritmos de 168-bit 3DES, 128-bit AES e 256-bit AES. 

 7.1.1.2 Garan+a de banda:

 7.1.1.2.1 -  Os  serviços  de  acesso  à  internet  dedicados  deverão  possuir  garan;a

mínima de 99% (noventa e nove por cento) da banda contratada, para download e upload;

 7.1.1.3 - Disponibilidade:

 7.1.1.3.1 -  A CONTRATADA deverá garan;r que todos os links da tecnologia Internet

Dedicada tenham o Acordo de Nível de Serviço (ANS) atendido de acordo com o estabelecido no item 9

deste Termo de Referência, a ser medido mensalmente através de ferramenta disponibilizada, sem custo,

pela CONTRATADA ou por ferramenta do próprio Tribunal;

 7.1.1.3.2 -  Os serviços de acesso à internet  deverão ser instalados nos endereços

definidos no Anexo I-A, referentes aos itens de 1 a 11 que fazem parte do objeto deste Termo de Referência.

Deverão ficar  a;vos na modalidade 24h/dia,  7dias/semana,  sem a necessidade de procedimentos para

conexão/desconexão;

 7.1.1.3.3 -  Não  possuir  nenhum  ;po  de  restrição  de  uso,  operando  24h/dia,  7

dias/semana, sem limite de quan;dade de dados trafegados, nem restrição de ;po de dados trafegados, porta

lógica ou serviço, devendo ser considerada a banda disponível em cada acesso;

 7.1.1.4 - Velocidade dos Links dedicados de acesso à internet:
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 7.1.1.4.1 - Os links dedicados de acesso à internet, quando solicitados, devem ser

instalados considerando as velocidades constantes nos Itens de 1 a 11 que fazem parte do objeto deste

Termo de Referência.

 7.1.1.5 - Fornecimento de equipamentos e acessórios:

 Os seguintes insumos devem ser fornecidos para o funcionamento dos links instalados na Sede do

TRE-GO e nas demais localidades:

 7.1.1.5.1 - Cabos e adaptadores:

 7.1.1.5.1.1 -  Cabo  de  conexão  do  Roteador  com  modem  ou  outro  equipamento

u;lizado para acesso à internet;

 7.1.1.5.1.2 - Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos;

 7.1.1.5.1.3 -  Adaptadores  óp;cos  para  conexões  implementadas  por  meio  de  fibra

óp;ca;

 7.1.1.5.2 - Modem:

 7.1.1.5.2.1 - Deve ser fornecido modem (convencional, óp;co, dentre outros) ou outro

equipamento para permi;r a conexão do Roteador ao ambiente WAN da CONTRATADA. Este equipamento

deve operar em 110/220V;

 7.1.1.5.3 -  Roteadores -  Devem ser fornecidos, atendendo no mínimo as seguintes

exigências:

 7.1.1.5.3.1 -  A  CONTRATADA  deverá  fornecer,  para  todos  os  Itens  contratados,

roteadores do mesmo fabricante;

 7.1.1.5.3.2 - Serem dimensionados para que tenham capacidade de encaminhamento

de pacotes IP, em pacotes por segundo, compa]veis com as velocidades dos links conectados, limitado o

uso de memória a 70% do total disponível quando da carga máxima da CPU;

 7.1.1.5.3.3 - Caso seja iden;ficado, durante a execução do contrato, um roteador com

uso  máximo de  CPU e  memória  acima dos  limites  estabelecidos,  o  mesmo deverá  ser  subs;tuído ou

atualizado, sem ônus para a Jus;ça Eleitoral;
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 7.1.1.5.3.4 - Deve operar em 110/220V;

 7.1.1.5.3.5 - Interfaces:

a) LAN: Mínimo de 2 (duas) interfaces 100/1000BaseT para interconexão com o ambiente de rede local;

b) WAN: Número suficiente de interfaces para conexão com os enlaces WAN fornecidos;

 7.1.1.5.3.6 -  Possuírem  todas  as  facilidades  de  gerenciamento  que  permitam  o

fornecimento adequado de todos os serviços especificados, destacando:

a) Gerenciamento SNMP compa]vel com as versões v2c e v3;

b) Protocolo SNMP habilitado, com acesso de leitura por parte do CONTRATANTE;

c) Permissão para a configuração de “traps” por parte da CONTRATADA, a pedido do CONTRATANTE, para

monitoração de eventos específicos. Caso necessária, esta configuração será solicitada com pelo menos 15

dias de antecedência da data real de monitoração;

d) Suporte a MIB-II e RMON;

e) Suporte a classificação de tráfego;

 7.2 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO:

 7.2.1 - Instalação, Configuração e Testes de funcionamento dos links:

 7.2.1.1 - Das Instalações:

 7.2.1.1.1 - A CONTRATADA realizará a instalação dos links Internet considerando as

velocidades de conexões conforme os itens de 1 a 11 constantes deste Termo de Referência;

 7.2.1.1.2 - Todo cabeamento é de responsabilidade da CONTRATADA.

 7.2.1.1.3 - A passagem dos cabos deverá ser feita seguindo o padrão de instalação de

cada  localidade,  com o fornecimento  dos  cabos,  dos  conectores  e,  caso  não  existam  ou não  estejam

disponíveis, dos dutos e eletrocalhas;

 7.2.1.1.4 - Instalação de Links de alta velocidade:
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 7.2.1.1.4.1 -  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  links  obrigatoriamente

terrestres, implementados por meio de  fibra óp;ca;

 7.2.1.1.4.2 - Não serão permi;dos acessos à internet via satélite ou rádio para

os links de alta velocidade;

 7.2.1.1.5 - Instalação de Links de acesso:

 7.2.1.1.5.1 -  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  os  links  preferencialmente

terrestres, implementados por meio de pares metálicos ou fibra óp;ca;

 7.2.1.1.5.2 - A quan;dade mínima de links terrestres é de 80% da quan;dade

total de links de acesso por item que compõe o objeto deste Termo de Referência;

 7.2.1.1.5.3 - Serão aceitos links de acesso por rádio apenas para a instalação da

úl;ma milha;

 7.2.1.1.5.4 - A quan;dade de links instalados por rádio não deve ultrapassar

20% da quan;dade total de links de acesso por item que compõe o objeto deste Termo de Referência;

 7.2.1.1.5.5 -  Caso  a  CONTRATADA  u;lize  enlaces  de  Rádio  para  os  links  de

acesso, os links deverão ser implementados com enlaces de rádio operando em frequências autorizadas

pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), neste caso a transmissão deverá ser criptografada

sempre que trafegar entre roteadores da CONTRATADA e decriptado sempre que trafegarem na rede da

CONTRATANTE, u;lizando-se os padrões de segurança recomendados pelo mercado; 

 7.2.1.1.5.6 - Não serão permi;dos acessos à internet via satélite;

 7.2.1.1.5.7 - Deve haver planejamento do horário de trabalho para instalação

das conexões à internet conjuntamente com a equipe técnica do CONTRATANTE, de maneira a interferir o

mínimo possível nos trabalhos normais do local;

 7.2.1.1.5.8 -  A  CONTRATADA  deverá  recompor  obras  civis  e  pinturas

eventualmente afetadas quando da passagem dos cabos, mantendo o padrão local, excetuando-se os casos

em  que  estas  ocorrências  sejam  consequência  de  adaptações  na  infraestrutura,  necessárias  para  a

passagem dos cabos;
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 7.2.1.1.6 -  As instalações dos links  de acesso à  internet  serão acompanhadas pelos

Gestores do contrato ou por quem estes designarem;

 7.2.1.2 Das Configurações:

 7.2.1.2.1 -  A  CONTRATADA  será  responsável  pela  configuração  dos  equipamentos

necessários para o correto funcionamento dos Links de acesso à internet;

 7.2.1.3 - Dos testes para aceite dos links instalados:

 7.2.1.3.1 - Os seguintes serviços relacionados aos testes para aceitação dos links de

internet serão necessários:

 7.2.1.3.1.1 - Realizar testes de funcionamento de cada link de acesso à internet,

emi;ndo  relatórios  de  testes  em duas  vias,  as  quais  deverão  ser  assinadas  pelos  executores  e  pelos

servidores designados para acompanhar as instalações;

 7.2.1.3.2 - Os seguintes testes deverão ser realizados para fins de aceite técnico dos

links instalados:

 7.2.1.3.2.1 - Acesso à internet;

 7.2.1.3.2.2 -  Aferição  da  velocidade  do  link  instalado,  tanto  para  download

como para upload;

 7.2.1.3.2.3 - Verificação da perdas de pacotes, que não deverá ultrapassar 1%

do tráfego;

 7.2.2 - Serviço de Mudança de endereço dos links internet:

 7.2.2.1 -  Em caso de mudança de endereço da unidade da CONTRATANTE onde

existe link internet instalado, o link deverá ser movimentado para o novo endereço e os equipamentos

poderão ser reaproveitados, desde que não causem interrupção maior do que 3 (três) horas. Em caso de

dano ou extravio dos equipamentos, os mesmos deverão ser subs;tuídos e configurados sem custo para o

CONTRATANTE;

 7.2.2.2 - A CONTRATADA deverá efetuar a a;vação do link no novo endereço em até

30 dias corridos após a abertura do chamado pelo CONTRATANTE;
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 7.2.2.3 -  O CONTRATANTE  se reserva  no direito  de suspender  ou prorrogar,  em

qualquer tempo, e sem custos extras, a data de a;vação dos links de internet no novo endereço, a fim de

ajustar a melhor data para a mudança;

 7.2.2.4 - Toda a mudança de endereço deverá ser previamente agendada com a

equipe técnica da CONTRATADA;

 7.2.3 - Serviço de Manutenção dos links internet:

 7.2.3.1 - O serviço de manutenção deve ser prestado pela CONTRATADA, que deve

atender obrigatoriamente as seguintes condições:

 7.2.3.1.1 - Todos os serviços de manutenção dos links de acesso a internet

são de inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA e  devem ser  efetuados  desde o  início  até  o  final  do

contrato, bem como devem estar totalmente cobertos pelo pagamento mensal rela;vo ao fornecimento de

cada um dos links de acesso, sem quaisquer custos adicionais para o CONTRATANTE;

 7.2.3.1.2 - Efetuar manutenção corre;va assim que for detectado algum mau

funcionamento de enlaces e equipamentos, ou problemas em instalações feitas, de forma que voltem a

funcionar perfeitamente;

 7.2.3.1.3 -  Realizar  o  serviço  de  manutenção  no  local  de  instalação  do

equipamento sempre que possível.  Caso seja necessário remover o equipamento,  a CONTRATADA deve

providenciar sua subs;tuição por outro idên;co ou superior, em perfeito funcionamento, para então re;rar

o que está com defeito e encaminhá-lo para a manutenção;

 7.2.3.1.4 - Permi;r efetuar a “Abertura de Chamado de Manutenção” junto a

“Central de Atendimento” da CONTRATADA por meio de e-mail,  site, 0800 ou telefone fixo instalado na

cidade de Goiânia-GO;

 7.2.3.1.5 -  Quando  ocorrer  abertura  de  chamado,  a  CONTRATADA  deverá

fornecer número de protocolo para permi;r o seu registro e acompanhamento; 

 7.2.3.1.6 - A CONTRATADA deve ser responsável por todos os técnicos que

forem realizar manutenção dos enlaces em qualquer uma das localidades onde houver links instalados;
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 7.2.3.1.7 -  Garan;r  que  os  técnicos  de  suporte  tenham  conhecimento

completo  sobre  toda  a  arquitetura  da  rede  u;lizada,  e  de  todos  os  equipamentos  e  so}wares  de

responsabilidade da CONTRATADA que integram a modalidade de acesso à internet;

 7.2.3.2 - Tempo de Reparo:

 7.2.3.2.1  A CONTRATADA deve iniciar os procedimentos de manutenção dos

links em até 4 (quatro) horas após a no;ficação do problema;

 7.2.3.2.2 - A CONTRATADA deverá realizar e concluir a manutenção dos links,

equipamentos  e  instalações  fornecidos  em  até  8  (oito)  horas  após  a  “Abertura  do  chamado  de

manutenção”;

 7.2.4 - Serviço de Alteração de Velocidade dos links internet:

 7.2.4.1 - É facultado à CONTRATANTE solicitar alteração de velocidade dos links de

acesso à internet contratados, desde que a nova velocidade solicitada esteja previamente contemplada nos

itens de 01 a 11 e/ou no Contrato;

 7.2.4.2 - Entende-se por “Alteração de Velocidade” a mudança de velocidade do

Link instalado e em uso, sem alteração de endereço ou local de instalação, podendo ser para maior ou

menor velocidade em relação à velocidade em uso;

 7.2.4.3 - A alteração de velocidade acontecerá sempre de acordo com a viabilidade

técnica da CONTRATADA;

 7.2.5 - Serviço de Desa+vação/Desinstalação dos links internet:

 7.2.5.1 - Toda desa;vação/desinstalação deverá ocorrer somente após solicitação

formal da equipe técnica do CONTRATANTE;

 7.2.5.2 – Todos os equipamentos inerentes ao link desa;vado/desinstalado deverão

ser recolhidos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 dias a par;r da data da solicitação de desa;vação

do link, mediante agendamento prévio;

 7.2.6 - Prazos para a realização dos serviços:
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 7.2.6.1 - Serviço de Instalação dos links internet: 

Data Evento

Dia D Solicitação formal de instalação do link encaminhada pelo CONTRATANTE para a 

CONTRATADA.

D + 30 dias Conclusão da instalação dos links.

 7.2.6.1.1 Caso  haja  inviabilidade  técnica  por  falta  de  portas  na  central,

devidamente informada e comprovada pela CONTRATADA, a mesma terá, no máximo, mais 15 dias para a

instalação do serviço.

 7.2.6.2 - Serviços de Alteração de Velocidade:

Data Evento

Dia X Solicitação formal de alteração de velocidade encaminhada pelo CONTRATANTE para a 

CONTRATADA.

X + 20 dias Alteração do velocidade efe;vada (incluindo testes de aceitação).

 7.2.6.2.1 Para alteração de velocidade dos links instalados a CONTRATADA

poderá u;lizar a mesma estrutura e equipamentos do link em uso (Modem, Roteador, cabeamento, cabos,

etc), no entanto, o tempo de parada do link na velocidade em uso não poderá ser superior a 03 (três) horas

durante o expediente do local.

 7.2.6.3 - Serviço de Desinstalação/desa+vação:

Data Evento

Dia K Solicitação formal de desinstalação/desa;vação do link encaminhada pelo 

CONTRATANTE para a CONTRATADA.

K + 4 dias Desinstalação/desa;vação do link de acesso à internet efe;vada.

 7.2.6.3.1 -  Para  fins  de  pagamento  será  considerado desa;vado  o  link  de

acesso à internet na data limite para a realização do serviço de desinstalação (K + 4 dias);
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 7.2.6.4 - Serviço de Mudança de endereço: 

Data Evento

Dia Z Solicitação formal de mudança de endereço  do link encaminhada pelo 

CONTRATANTE para a CONTRATADA.

Z + 30 dias Mudança de endereço do link de acesso à internet efe;vada.

 7.2.6.4.1 A mudança de endereço deverá ser efetuada dentro do limite de 30

dias mediante o agendamento com a equipe técnica do CONTRATANTE.

 7.3 - Forma de Pagamento:

 7.3.1 – Para os Serviços de instalação, de mudança de endereço e de alteração

de velocidade:

 7.3.1.1 - Os serviços de instalação, de mudança de endereço e de alteração

de velocidade deverão ser realizados sem ônus ao CONTRATANTE;

 7.3.1.2 - Quando da alteração da velocidade, o pagamento mensal do link

na velocidade em uso será proporcional até o dia da alteração,  data em que inicia também o período

proporcional referente à nova velocidade,  cujos períodos devem ser detalhados nas respec;vas faturas

mensais;

 7.3.2 – Para os Serviços de acesso à internet:

 7.3.2.1 -  O  pagamento  dos  serviços  de  acesso  à  internet  será  feito  em

períodos mensais definidos pela CONTRATADA, a par;r da data do efe;vo uso do link de acesso. Portanto,

poderá  haver  faturamento  proporcional  até  a  data  do  fechamento  do  período  de  faturamento  da

CONTRATADA;

 7.3.2.2 - A CONTRATADA deverá emi;r fatura única com descrição de todos

os links de acesso instalados e respec;vos valores contratados;

 7.3.2.3 -  Quando  solicitado  um  novo  link  de  acesso  ou  alteração  de

velocidade, a CONTRATADA deverá fazer constar na fatura única o período de faturamento do novo link ou

da nova velocidade a par;r da data de aceite da instalação;
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 7.4 – Sistema de Gerência e Monitoramento:

 7.4.1 - A CONTRATADA deverá prover para os links da tecnologia Internet

Dedicada,  monitoramento 24x7 (24 horas  por  7  dias  na semana)  disponível  através  de um Sistema de

Gerência a ser acessado em navegadores Web, mediante iden;ficação de usuário e senha;

 7.4.2 -  O sistema deve permi;r  aos técnicos  da CONTRATANTE realizar

consultas por períodos determinados, a par;r de qualquer estação de trabalho da rede da CONTRATANTE

ou da própria Internet;

 7.4.3 - O Sistema de Gerência deve permi;r ao CONTRATANTE visualizar

online as informações disponibilizadas em tempo real, através do acesso web, as informações de tráfego e

de  desempenho  online  relacionado  a  qualquer  dos  links  Internet  contratados  e  que  estejam  em

funcionamento;

 7.4.4 - O Sistema de Gerência deverá permi;r visualização do tráfego dos

links, pacotes enviados, taxa de erros verificados, descarte de pacotes e índices de desempenho. 

 7.4.5  -  O  Sistema  de  Gerência  deverá  permi;r  a  visualização  da

disponibilidade medida no período informado de todos os seus links

 7.5 – CRONOGRAMA DE EVENTOS DE IMPLANTAÇÃO

 7.5.1 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os eventos e
seus prazos previstos no Cronograma.

 7.5.2 - Cronograma de Eventos: 

DATA EVENTO RESPONSÁVEL

Dia D Assinatura  do  Contrato  entre  o  TRE-GO  e  a  licitante
vencedora (adjudicatária)

CONTRATADA / 
CONTRATANTE

D + 05 dias Realização  de  reunião  para  a  apresentação  das
caracterís;cas  do  serviço  que  será  fornecido  e
planejamento  da  sua  implantação.  A  data  da  reunião
deverá  ser  agendada  em  comum  acordo  com  o
CONTRATANTE. Caso seja necessária a marcação de nova
reunião, esta deverá ser realizada em no máximo 5 dias a
par;r da úl;ma.

CONTRATADA
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D + 15 dias Entrega  do  Cronograma  de  Implantação  ao  TRE-GO,
contendo os detalhes  de todas as  fases do processo de
implantação do serviço.

CONTRATADA

D + 20 dias Aprovação  do  cronograma.  Caso  seja  necessário,  será
concedido à CONTRATADA um novo prazo de 5 (cinco) dias
corridos  para  eventuais  ajustes  e  reapresentação  da
documentação.  A  versão  defini;va  do  Cronograma  de
Implantação será a versão aprovada pela  equipe técnica
do CONTRATANTE.

CONTRATANTE

D + 70 dias Conclusão de instalação do 1º Grupo, formado por:
· Link de alta velocidade, a ser instalado no TRE-GO

no município de Goiânia;
· 60%  de todos  os  links  de  acesso,  sendo  que  as

localidades  devem  ser  escolhidas  em  comum
acordo entre CONTRATADA e CONTRATANTE;

· SGM – Sistema de Gerência e Monitoramento.

CONTRATADA

D + 75 dias Aceite do 1º Grupo CONTRATANTE

D + 100 dias Conclusão da instalação do 2º Grupo, formado por:
· 40% restante de todos os links de acesso.

CONTRATADA

D + 105 dias Aceite final CONTRATANTE

 7.5.3  Antecipação De Eventos:

 7.5.3.1 -  Em  caso  de  antecipação  de  algum  evento  constante  no
“Cronograma de Eventos”, os eventos subsequentes serão igualmente antecipados;

 7.5.3.2 -  O percentual  de  conexões dedicadas instaladas  em cada grupo
pode ser alterado desde que se esteja adiantando estas instalações. Caso se adiante estas instalações, os
grupos subsequentes poderão ter um percentual menor.

 7.6 - DA SUBCONTRATAÇÃO

 7.6.1 - De acordo com o ar;go 72 da Lei n. 8666/1993 será permi;da a

subcontratação de empresas para executar serviços que exijam comprovada especialização ou de interesse

técnico para a con;nuidade do Contrato;

 7.6.2 -  A  subcontratação  não  gerará,  em  hipótese  alguma,  vínculo

contratual  entre  a  CONTRATANTE  e  a  SUBCONTRATADA,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 8 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE INTERNET MÓVEL – Item 12.
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 8.1 - Tecnologia:

 8.1.1 -  O  serviço  de  acesso  móvel  à  internet  baseada  deve  ser,

prioritariamente, na tecnologia de quarta geração (4G) de acessos móveis à internet disponível no mercado.

Jus;fica-se  o  termo  prioritariamente  devido  às  limitações  de  disponibilidade  dos  serviços  na  área  de

abrangência dessa Jus;ça Especializada.

 8.2 - Quan+dades:

 8.2.1 - As quan;dades e serviços deverão obedecer às definições da tabela

abaixo: 

Descrição Quan;dade

Serviço de acesso móvel à Internet com modem roteador e modem USB. 20

 8.2.2 O fornecimento de dois ;pos diferentes de modens se jus;fica pela

necessidade de u;lização com equipamentos gateways VPN próprios do TRE-GO que estabelecem conexões

seguras (VPN) para acesso aos sistemas da Jus;ça Eleitoral em eventos i;nerantes e Eleições. Na maioria

dos casos os modems USB não são compa]veis com os gateways VPN. 

 8.2.3 - Os Serviços de acesso móvel à internet, com o fornecimento de

modens roteadores e modens USB em comodato, serão executados sob demanda,  SEM GARANTIA DE

CONSUMO MÍNIMO OU MÁXIMO das quan;dades registradas.

 8.2.4 -  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  Chips  à  CONTRATANTE  em

quan;ta;vo  correspondente  a  100%  (cem  por  cento)  do  quan;ta;vo  de  acessos  à  internet  móvel

solicitados pela contratante;

 8.2.5 -  O  quan;ta;vo  de  Chips  solicitados  deverão  ser  entregues

devidamente habilitados com o serviço de acesso à internet móvel contratado;

 8.2.6 -  O  modelos  dos  chips  deverão  ser  entregues  conforme  o

quan;ta;vo solicitado pela CONTRATANTE;

 8.2.7 - Os modens e os chips deverão ser novos e de primeiro uso;

 8.3 - A solução a ser contratada será composta por bens e serviços, os
quais devem atender às seguintes especificações:
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 8.3.1 - A solução deverá u;lizar as tecnologia 4G (quarta geração) e 3G

(terceira  geração),  denominada  HSPA  (High  Speed  Packet  Access)  ou  UMTS  (Universal  Mobile

Telecommunica;on  System)  com  prestação  do  serviço  de  forma  ininterrupta,  dentro  de  sua  área  de

cobertura;

 8.3.2 -  O serviço  deverá ser fornecido pela CONTRATADA por meio  de

Chips devidamente a;vados, os quais poderão ser u;lizados em disposi;vos móveis, tais como: modens,

mini-modens, smartphones, tablets, etc.;

 8.4 -  Os  chips  deverão  ser  do  +po  SIM  Card  (Subscriber  Iden+fy
Module) habilitados para transmissão de dados pela internet através da rede móvel 4G/3G;

 8.4.1 - Os chips devem ser de formatos e medidas padrão, microchips ou

nano chips;

 8.4.2 - Garan;r conexão permanente e imediata, disponível 24x7 (vinte e

quatro horas por dia, sete dias por semana) durante a vigência do contrato.

 8.4.3 - O serviço deve ter garan;a de funcionamento, segundo os índices

avaliados pela ANATEL;

 8.4.4 - Possibilitar provimento de acesso à Internet através de provedor

integrado sem custo adicional;

 8.4.5 -  Nos  locais  ainda  não  cobertos  pela  tecnologia  4G,  a  contratada

deverá fornecer serviços baseadas em tecnologia 3G;

 8.4.6 O  serviço  a  ser  contratado  é  exclusivamente  para  o  tráfego  de

dados.  A  CONTRATADA  será  responsável  pelo  bloqueio  de  outros  serviços  como  Chamadas  de  Voz  e

Mensagens (SMS, MMS e afins);

 8.4.7 - O CONTRATANTE não será responsável pelo ônus decorrente de

uso de serviços diferentes do serviço de tráfego de dados;

 8.4.8 -  Para  cada  acesso  à  internet  móvel  contratado  deverá  ser

disponibilizada uma franquia mensal mínima de 50 GB (Gigabytes) de dados;
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 8.4.9 -  A  velocidade  de  transmissão  nominal  para  cada  tecnologia

(4G/3G) deverá  ser  man;da,  no mínimo,  até o limite da franquia  de dados  mensais  para  cada  acesso

contratado;

 8.4.10 -  Quando a franquia mensal  de  50 GB por acesso contratado for

ultrapassada, o acesso à internet não poderá ser bloqueado, entretanto, a velocidade poderá será reduzida

de acordo com os padrões de mercado, autorizados pela ANATEL. Mesmo com a redução da velocidade de

navegação o acesso à internet deverá con;nuar sendo ILIMITADO;

 8.4.11 -  O serviço de acesso móvel  à internet deverá ter,  no  mínimo, a

cobertura para as localidades definidas no Anexo I-A para os Grupos A e B;

 8.5 - Modems USB.

 8.5.1 - Deverão apresentar, no mínimo, as seguintes caracterís;cas:

 8.5.1.1 -  Permi;r conexão do circuito em 4G com velocidade mínima de

5Mbps,  com  tecnologia  LTE  ou superior,  sendo  que  nas  localidades  onde  o  4G não  possui  cobertura,

permi;r conexão do circuito em 3G, com tecnologia HSDPA/UMTS 850 / 900 / 1900 / 2100.

 8.5.1.2 - Deverá possuir antena embu;da e ser compa]vel com o Sistema

Operacional Microso} Windows 7 e posteriores.

 8.5.2 Deverá  ser  fornecido  o  CHIP  (SIM  card)  referente  ao  acesso

contratado. 

 8.6 - Modems roteadores.

 8.6.1 -  Deve possibilitar  o  acesso a  internet  3G/4G e  compar;lhar  via

cabo de rede e WIFI com vários computadores, tablets e outros equipamentos.

 8.6.2 -  Deverão  apresentar,  no  mínimo,  as  seguintes  caracterís;cas  de

rede móvel:

 8.6.2.1 - 3G - UMTS (850/2100MHZ) - Banda 5, banda 2 e banda 1;

 8.6.2.2 - 4G - LTE (700/1800/2600Mhz) - Banda 3,7 e 28;

 8.6.3 - Conexões:

26
Ata de Registro de Preços nº 14/2020

Contratação de empresa para fornecimento de link de internet – itens 3 e 4



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

 8.6.3.1 - 1 Interface RJ45;

 8.6.3.2 - 1 Interface para antena externa SMA;

 8.6.3.3 - 1 Interface WLAN WI-FI: 802.11 B/G/N;

 8.6.4 - Deve possibilitar a configuração via navegador (browser);

 8.6.5 - Deve ser fornecido com fonte de alimentação bivolt (110-220);

 8.6.6 - Deve ser fornecido com cabo de rede RJ-45;

 8.7 - Prazos de entrega:

 8.7.1 - A Contratada deverá fornecer os disposi;vos de comunicação de

dados solicitados (Modems roteadores, Modems USB e Chips) devidamente habilitados e a;vados para o

acesso à internet no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato ou entrega da nota de empenho.

Não sendo cumprido esse prazo, a contratada estará sujeita às sanções previstas em contrato;

 8.7.2 -  Os disposi;vos de comunicação de dados (Modems roteadores,

Modems USB e Chips) deverão ser entregues na SESRE – Seção de Suporte aos Serviços de Rede, localizada

no 5º Andar da Sede do TRE-GO, situado na Praça Cívica, n. 300, Centro, Goiânia-GO, CEP 74.003-010.

 8.8 - Aceite e Testes de qualificação:

 8.8.1 -  Para  realização  do  aceite  dos  disposi;vos  de  acesso  móvel  à

internet a fiscalização do contratado, com auxílio da equipe técnica de TI da CONTRATANTE realizará as

seguintes a;vidades:

 8.8.1.1 - Verificação de atendimento das especificações técnicas constantes

deste Termo de Referência;

 8.8.1.2 - Verificação da disponibilidade dos serviços conforme a cobertura

mínima exigida no item 8.4.11;

 8.8.1.3 - Testes de conec;vidade com a internet e verificação da qualidade

de persistência do sinal de acesso;
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 8.8.1.4 -  Testes  para  verificação  do  atendimento  da  velocidade  exigida

conforme a tecnologia de acesso  disponível (4G: 5 Mbps, 3G: 1 Mbps) nas localidades definidas no item

8.4.11;

 8.8.1.5 -  Para  aferição  da  velocidade  poderá  ser  u;lizado  so}wares

específicos disponíveis para download na internet de escolha da equipe técnica da SESRE;

 8.8.1.6 -  Caso  os  equipamentos  e  chips  não  passem  nos  testes,  a

CONTRATADA deverá providenciar o recolhimento de todos sem ônus ao TRE-GO.

 8.8.1.7 - O termo de aceite técnico será emi;do pela SESRE com ciência da

Coordenadoria  de  Infraestrutura  (CINF)  em  até  15  (dez)  dias  úteis  após  o  período  de  avaliação  dos

equipamentos  e  serviços,  somente  se  estes  atenderem plenamente todas  as  exigências  deste  Termo de

Referência.

 8.9  Garan+a e condições de assistência técnica.

 8.9.1 -  A  prestação dos serviços  de suporte e assistência técnicas  terá

início imediatamente após a entrega dos disposi;vos de acesso à internet;

 8.9.2 -  Ocorrendo  problemas  de  funcionamento  nos  disposi;vos  de

acesso à internet (modems e chips) a CONTRATANTE fará a subs;tuição dos mesmos num prazo máximo de

5 dias;

 8.9.3 -  O  cancelamento  dos  serviços  do  disposi;vo  subs;tuído  deverá

ocorrer automa;camente com a a;vação do serviço no novo disposi;vo;

 8.9.4 -  O  suporte  técnico  compreende  a  solução  de  problemas  de

funcionamento encontrados durante a operação normal dos equipamentos;

 8.9.5 -  A  abertura  de  chamados  será  efetuada  por  um  dos  seguintes

canais: correio eletrônico, telefone ou por web site. No caso de abertura por meio de telefone, o contato

será efetuado mediante número nacional isento de tarifação telefônica (por exemplo, prefixo 0800), ou de

telefone fixo localizado em Goiânia-GO, município sede do TRE-GO;

 8.9.6 -  A  CONTRATADA deverá fornecer um número de protocolo para

cada chamado aberto;
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 8.9.7 -  A  CONTRATADA  deverá  manter  uma  página  na  internet  que

possibilite a abertura e o acompanhamento de chamados;

 8.9.8 - O atendimento deve ser efetuado em língua portuguesa;

 8.9.9 - Fornecimento de acesso irrestrito (24 horas x 7 dias da semana) à

área de suporte do fabricante,  especialmente ao endereço eletrônico (web site),  a toda documentação

técnica per;nente (guias de instalação/configuração atualizados; FAQ’s, bases de conhecimento e bases de

soluções,  com  pesquisa  efetuada  por  meio  de  ferramentas  de  busca)  e  atualizações  de  todos  os

componentes de so}ware do sistema fornecido;

 8.9.10 -  Para  os  chamados  abertos  fora  do  horário  comercial  o

atendimento deverá ser realizado no próximo dia ú;l;

 8.9.11 -  Toda  e  qualquer  despesa,  independente  de  sua  natureza,

decorrente dos serviços de assistência técnica e/ou manutenção corre;va correrá por conta da contratada;

 8.10 - FORMA DE PAGAMENTO

 8.10.1 - O pagamento dos serviços de acesso à internet móvel será feito

em períodos mensais definidos pela CONTRATADA, a par;r da data do efe;vo uso do serviço. Portanto,

poderá  haver  faturamento  proporcional  até  a  data  do  fechamento  do  período  de  faturamento  da

CONTRATADA;

 8.10.2 - A CONTRATADA deverá emi;r fatura única mensal com descrição

de todos os acessos 3G/4G disponibilizados e os respec;vos valores contratados;

 9  ACORDOS DE NÍVEIS DE SERVIÇOS (ANS):

 9.1 – ANS N°01 – Tempo de disponibilidade do(s) link(s)  internet de
alta velocidade (Itens 1 e 2):

 9.1.1 –  Finalidade:  Garan;r  que todos  os  canais  de  comunicação  com
velocidades acima de 500Mbps estejam disponíveis o maior tempo possível e com qualidade;

 9.1.2 - Meta a cumprir (MC): 99,5% de disponibilidade mínima.

 9.1.3 -  Instrumento  de  medição:  Sistema  informa;zado  de  gerência  e
monitoramento fornecido pela Contratada e Sistema próprio do TRE-GO;
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 9.1.4 - Forma de acompanhamento: Relatórios gerenciais que contenham
o tempo  de  parada  de  cada  link  vinculado  a  um chamado de  reparo,  ob;dos  através  do  sistema  de
gerenciamento e monitoramento;

 9.1.5 - Periodicidade: Mensal;

 9.1.6 - Mecanismo de Cálculo:

        
                                                        9.1.6.1 - Fórmula:           (TDP - PNF)
                                                            ID =  ------------------ * 100 
                                                                          TDP

                           onde:

                                       ID = Índice de disponibilidade;

                                TDP  = tempo de disponibilidade prevista do link de alta velocidade no respec;vo mês em
minutos;

                                     PNF = Período de não funcionamento do link de alta velocidade medido no respec;vo mês
em minutos;

                                              9.1.7 Início de Vigência: Data do aceite da instalação do link de alta velocidade;

                                        9.1.8 Faixas de ajuste no pagamento: O valor a ser ressarcido por indisponibilidade do
link será estabelecido de acordo com a tabela de descontos descritas no item 9.1.8.2, a qual deverá ser
aplicada sobre o valor mensal do respec;vo link. Estes descontos deverão ser concedidos uma única vez, no
mês seguinte ao da confirmação da ocorrência.

                                          9.1.8.1 - Fórmula:   DIFANS = MC - ID

                 onde:
                                  DIFANS = Diferença entre o ANS contratado (Meta a cumprir = MC) e o Índice de
disponibilidade calculado (ID);

          9.1.8.2 Tabela de descontos:

Faixas de Diferença Desconto

0 < DIFANS < 0,5 10%

0,5 < DIFANS < 1,5 20%

1,5 < DIFANS < 3,0 30%

3,0 < DIFANS < 6,0 40%

DIFANS > 6,0 50%

                              9.1.9 – Sanções:
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                             9.1.9.1 - Será aplicada multa de 1,0% sobre o valor GLOBAL do contrato, nos casos de não
atendimento ao ANS contratado a cada período igual a 3 (três) meses, seguidos ou não (em qualquer tempo).

                              9.1.10 – Observações:

                                9.1.10.1 - Não serão considerados os tempos de parada do(s) link(s) nos casos considerados
como indisponibilidade jus;ficada, ou seja, falta de energia nas dependências da Contratante, Manutenções
programadas e Mo;vos de força maior;

 9.2 – ANS N°02 – Tempo de disponibilidade dos links internet de acesso (Itens 3 a 11):

 9.2.1 –  Finalidade:  Garan;r  que  todos  os  links  internet  de  acesso  estejam
disponíveis o maior tempo possível e com qualidade;

 9.2.2 - Meta a cumprir (MC): 99,0% de disponibilidade mínima.

 9.2.3 -  Instrumento  de  medição:  Sistema  informa;zado  de  gerência  e
monitoramento fornecido pela Contratada e por Sistema próprio do TRE-GO;

 9.2.4 -  Forma  de  acompanhamento:  Relatórios  gerenciais  que  contenham  o
tempo de parada de cada link, ob;dos através do sistema de gerenciamento e monitoramento;

 9.2.5 - Periodicidade: Mensal;

 9.2.6 - Mecanismo de Cálculo:

Fórmula:            (TDP - PNF)
       ID =  ------------------ * 100 

                                    TDP  

onde:

ID = Índice de disponibilidade;

TDP = tempo de disponibilidade prevista do link remoto no respec;vo mês em minutos;

PNF = Período de não funcionamento do link remoto medido no respec;vo mês em minutos;

                               9.2.7 Início de Vigência: Data do aceite da instalação do link internet de acesso;

                            9.2.8 - Faixas de ajuste no pagamento: O valor a ser ressarcido por indisponibilidade do link será

estabelecido de acordo com a tabela de descontos descritas no item 9.2.8.2, a qual deverá ser aplicada sobre o

valor mensal do respec;vo link. Estes descontos deverão ser concedidos uma única vez, no mês seguinte ao da

confirmação da ocorrência.

                                9.2.8.1 Fórmula:   DIFANS = MC - ID
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                 onde:     DIFANS = Diferença entre o ANS contratado (Meta a cumprir = MC) e o Índice de
disponibilidade calculado (ID);

                          9.2.8.2 Tabela de descontos:

Faixas de Diferença Desconto

0 < DIFANS < 0,5 10%

0,5 < DIFANS < 1,5 20%

1,5 < DIFANS < 3,0 30%

3,0 < DIFANS < 6,0 40%

DIFANS > 6,0 50%

                                9.2.9 - Sanções:

                               9.2.9.1 - Será aplicada multa de 1,0% sobre o valor GLOBAL do contrato, nos casos de não
atendimento ao ANS contratado a cada período igual a 3 (três) meses, seguidos ou não (em qualquer tempo).

                               9.2.10 – Observações:

                                9.2.10.1 - Não serão considerados os tempos de parada do(s) link(s) nos casos considerados
como indisponibilidade jus;ficada, ou seja, falta de energia nas dependências da Contratante, Manutenções
programadas e Mo;vos de força maior;

 9.3  ANS N°03 – Tempo de disponibilidade do Sistema de Gerência e Monitoramento:

 9.3.1 – Finalidade: Garan;r que o Sistema de Gerência e Monitoramento (SGM)
esteja disponível o maior tempo possível e com qualidade;

 9.3.2 - Meta a cumprir (MC): 90,0% de disponibilidade mínima.

 9.3.3 -  Instrumento de medição:  Ferramenta informa;zada de Monitoramento
própria do Contratante;

 9.3.4 -  Forma  de  acompanhamento:  Relatórios  gerenciais  que  contenham  o
tempo de disponibilidade do SGM, ob;dos através da Ferramenta de Monitoramento;

 9.3.5 - Periodicidade: Mensal;

 9.3.6 - Mecanismo de Cálculo:

Fórmula:            (TDP - PIN)
       ID =  ------------------ * 100 

                                    TDP  

                               onde:
                                  ID = Índice de disponibilidade;

                               TDP = tempo de disponibilidade prevista do SGM no respec;vo mês em minutos;

                                  PIN = Período de Indisponibilidade do SGM medido no respec;vo mês em minutos;
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                              9.3.7 - Início de Vigência: Data do aceite da instalação do SGM;

                                9.3.8 - Faixas de ajuste no pagamento: O valor a ser ressarcido por indisponibilidade do SGM

será estabelecido de acordo com a tabela de descontos descritas no item 9.3.8.2, a qual deverá ser aplicada

sobre o valor mensal do contrato. Estes descontos deverão ser concedidos uma única vez, no mês seguinte ao

da confirmação da ocorrência.

                                 9.3.8.1 - Fórmula:   DIFANS = MC - ID

                                 onde:

                                   DIFANS = Diferença entre o ANS contratado (Meta a cumprir - MC) e o Índice de

disponibilidade calculado (ID);

                                 9.3.8.2 Tabela de descontos: 

Faixas de Diferença Desconto

0 < DIFANS < 0,5 1%

0,5 < DIFANS < 1,5 2%

1,5 < DIFANS < 3,0 3%

3,0 < DIFANS < 6,0 4%

DIFANS > 6,0 5%

                               9.3.9 – Sanções:

                            9.3.9.1 - Será aplicada multa de 0,5% sobre o valor GLOBAL do contrato, nos casos de não
atendimento ao ANS contratado a cada período igual  a 3 (três)  meses,  seguidos ou não (em qualquer
tempo).

                             9.3.10 – Observações:

                             9.3.10.1 - Não serão considerados os tempos de parada do SGM nos casos considerados
como indisponibilidade jus;ficada, ou seja, falta de energia nas dependências da Contratante, Manutenções
programadas e Mo;vos de força maior;

 9.4 - ANS N°04 - Acordo de nível de serviço para tecnologia móvel:

 9.4.1 –  Finalidade:  Garan;r  que  as  conexões  de  Internet  Móvel  estejam
disponíveís o maior tempo possível e com qualidade;

 9.4.2 - Periodicidade: Mensal;

 9.4.3 - Início de Vigência: Data do aceite dos serviços e equipamentos;
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 9.4.4 - Faixas de ajuste no pagamento: O valor a ser ressarcido, conforme o ;po
de infração come;da, do serviço de Internet  Móvel  (4G) será estabelecido de acordo com a tabela de
descontos descritas no item 9.4.5, a qual deverá ser aplicada sobre o contrato. Estes descontos deverão ser
concedidos uma única vez, no mês seguinte ao da confirmação da ocorrência.

 9.4.5 - Tabela de descontos: 

Nº da
infração

Infração Métrica (dias
corridos)

Índice de
Desconto

(glosa)

Base do desconto

1 Período  de  não  funcionamento
(PNF) do serviço 4G

5 < Tempo <=
10

10% Valor  mensal  do
acesso 4G

2 Período  de  não  funcionamento
(PNF) do serviço 4G 

10 < Tempo <=
20  

30% Valor  mensal  do
acesso 4G

3 Período  de  não  funcionamento
(PNF) do serviço 4G 

Tempo > 20 50% Valor  mensal  do
acesso 4G

4 Tempo para a;vação de 
chips/modens 4G 

Tempo > 3 10% Valor  mensal  do
contrato

5 Tempo para bloqueio de 
chips/modens 4G 

Tempo > 2 10% Valor  mensal  do
contrato

 9.4.6 - Mecanismo de Cálculo:  A métrica “tempo” será computada em dias corridos e
contará a par;r da data de abertura de chamado.

 9.4.7 - Sanções:

 9.4.7.1 - Será aplicada multa de 3,0% sobre o valor GLOBAL do contrato, nos casos
de  não  atendimento ao  ANS contratado a  cada  período igual  a  3  (três)  meses,  seguidos  ou não (em
qualquer tempo).

 10 - DAS PENALIDADES

 10.1 - Em caso de não cumprimento de qualquer especificação con+da neste Termo de
Referência e não cumprimento com relação aos prazos serão aplicadas as penalidades previstas no Edital.

 10.1.1 - A verificação do cumprimento dos prazos de fornecimento dos produtos e
serviços per;nentes aos Itens, para efeito de aplicação das penalidades previstas, será feita tomando-se por
base os prazos definidos neste Termo de Referência;

 10.1.2 - A verificação do cumprimento do ANS definido neste Termo de Referência
será  feita  com  base  nos  chamados  de  manutenção  registrados  junto  à  Central  de  Atendimento  da
CONTRATADA, bem como através de ferramentas de monitoração disponibilizada pela CONTRATADA e/ou
de ferramenta de uso da CONTRATANTE;
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 10.1.2.1 - O Período de não funcionamento (PNF) dos serviços de acesso à internet
dedicado  será  computado  em  minutos  a  par;r  da  “abertura  do  chamado  de  manutenção”  junto  à
CONTRATADA;

 10.1.2.2 - O Período de não funcionamento (PNF) dos serviços de acesso à internet
móvel  será  computado  em  dias  corridos  a  par;r  da  “abertura  do  chamado  de  manutenção”  junto  à
CONTRATADA;

 10.1.2.3 -  O  término  do  PNF será  computado  a par;r  do  aceite  da  manutenção
(fechamento do chamado) obrigatoriamente feito por um técnico do local responsável pela abertura do
chamado, sendo necessária a iden;ficação deste técnico responsável pelo fechamento do chamado;

 10.1.2.4 -  O  somatório  de  PNF  em  minutos  ou  dias  corridos  será  o  tempo
considerado como base para avaliar o cumprimento do ANS, e será tomado como base para a aplicação de
todas as penalidades previstas neste documento devido ao não cumprimento deste requisito;

 11 - CONDIÇÕES GERAIS

 11.1 - Especificações técnicas e preços que devem constar na proposta:

 11.1.1 - Especificações Técnicas: 

 11.1.1.1 -  As  Especificações  Técnicas  devem  ter  descrição  de  todos  os  itens
relacionados com o atendimento aos requisitos deste Termo de Referência, mencionando detalhes técnicos.
Devem ser fornecidas obrigatoriamente as seguintes informações:

 11.1.1.1.1 -  Informações  precisas  sobre  cada  um  dos  serviços  acesso  à  internet
dedicada  e  móvel  ofertados  em  conformidade  com  as  tecnologias  especificadas,  comprovando  o
atendimento a todos os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência;

 11.1.2 - Preços:

 11.1.2.1 - A proposta deve conter os preços dos serviços de provimento de acesso à
internet dedicada e/ou móvel solicitados neste Termo de Referência, considerando o seguinte:

 11.1.2.1.1 -  Os  valores  devem  ser  apresentados  conforme  a  planilha  de  preços
referente à tecnologia internet dedicada e/ou móvel. A planilha indica onde devem ser preenchidos os
preços solicitados;

 11.1.2.1.2 -  Toda  a  avaliação  a  ser  feita  com  relação  a  preços  será  efetuada
considerando os preços com impostos e todos os demais encargos que façam parte do serviço cotado;

 11.1.2.1.3 -  Todos  os  impostos,  despesas  com  manutenção,  fornecimento  de
equipamentos descritos neste Termo, devem estar inclusos nos preços dos serviços;

 11.1.2.2 -  Descrição dos preços solicitados para os Itens  das Tecnologias  Internet
Dedicada e Móvel:

 11.1.2.2.1 -  Valor Mensal Unitário do item (R$): valor mensal rela;vo ao serviço de
fornecimento de cada link de acesso à internet dedicada conforme a velocidade e de cada link de internet
móvel.
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 11.1.2.2.2 - Valor Total Mensal (R$):  resultado da mul;plicação entre a quan;dade de
cada item e seu valor mensal unitário;

 11.1.2.2.3 -  Valor  Total  Mensal  dos  Itens  (R$): Somatório  de  todos  os  resultados
ob;dos para o “Valor Total Mensal”;

 11.1.2.2.4 - Valor Total da Contratação (R$): é o resultado da mul;plicação do “Valor
Total Mensal dos Itens” por 30 (trinta) meses;

 11.1.2.2.5 – Modelo da Proposta:

Tecnologia Internet Dedicada/Móvel

Ite
m

DESCRIÇÃO
Quan+dad

e

Valor
Mensal

Unitário do
Item (R$)

Valor Total Mensal
(R$)

1
Link de internet dedicada (alta velocidade) de
1Gbps para as localidades do grupo A.

6

2
Link de internet dedicada (alta velocidade) de
500 Mbps para as localidades do grupo A.

6

3
Link  de  internet  dedicada  (acesso)  de  200
Mbps para as localidades do Grupo B.

3

4
Link  de  internet  dedicada  (acesso)  de  100
Mbps para as localidades do Grupo B.

3

5
Link  de  internet  dedicada  (acesso)  de  50
Mbps para as localidades do Grupo C.

15

6
Link  de  internet  dedicada  (acesso)  de  20
Mbps para as localidades do Grupo C.

15

7
Link  de  internet  dedicada  (acesso)  de  20
Mbps para as localidades do Grupo D.

34

8
Link  de  internet  dedicada  (acesso)  de  10
Mbps para as localidades do Grupo D.

34

9
Link  de  internet  dedicada  (acesso)  de  20
Mbps para as localidades do Grupo E.

35

10
Link  de  internet  dedicada  (acesso)  de  10
Mbps para as localidades do Grupo E.

35

11
Link  de  internet  dedicada  (acesso)  de  10
Mbps para as localidades do Grupo F.

18

12
Link  de  internet  móvel  para  as  localidades
dos Grupos A e B.

20

Valor Total Mensal dos Itens =

Valor Total da Contratação (30 meses) =

Coordenadoria de Infraestrutura, 15 de Outubro de 2019.

Marcos Rogério San+ago Marcílio Zaccarelli Bersane+
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Chefe da SESRE

Coordenador de Infraestrutura
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